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Estado de São Paulo . VS SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO dh ) =) 
/ 

— LEI Nº 5.849, DE 29 DE ABRIL DE 2022 — 

“Visa denominar via pública de 
João Júlio Craveiro " «esmas 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de “JOÃO JÚLIO CRAVEIRO”, a rua 
constante no mapa do projeto de loteamento como prolongamento da Rua João Anzolim, 
localizada no Jardim Marília, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 29 de abril de 2022. 

7 DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
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